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TERMO DE CONTRATO NS 2023.23.01.01.DP

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O TVíUHICÍPIO OT

canrRÉ, nrRnvÉs DA cÂMARA MUNrcrpAL oe clRrRÉ, con,t I
EMPRESA XCONTROL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

tNFoRMAçÃo E coNTRoLEs LTDA, NAs coNDtçôEs ABAtxo
PACTUADAS:

A Câmara Municipal de Cariré, com sede no(a) Praça Elísio Aguiar, S/N, Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará,

inscrito(a) no CNPJ sob o ne 35.049.345/0001-14, neste ato representado(a) pelo(a) Virgina Souza Aguiar, portador do
CPF sob o ns 777.449.773-00, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XCONTROL CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E CONTROLES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 36.668.4781M1-3t, sediado(a)

na Rua Professor Malaquias, Ne 970, Centro, Cidade de Groaíras, Estado do Ceará, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Cleverson Gonçalves Ximenes, CPF ne 500.684.903-72, tendo em vista o que

consta no Processo ne 2023.23.01.01-DP e em observância às disposições da Lei ne 1,4.133/21e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação ne 2023.23.01.01-

DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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LA PRIMEIRÁ - OUETO

1.2. o objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de sêrviços de CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZAOA PARA

PRESTAçÃo DE sERVrços rÉcNrcos EspEcrALtzADos DE pRocEssAMENTo DE DADos RErATtvos A coNFEcçÃo E

PRoCESSAMENTo DE D|RF, RArs, E-SoctAt DcrF E AssEssoRrA E coNsuLToRtA EM REcuRsos HUMANoS JUNTo A CÂMARA

MUNICIPAL DÊ CARIRÉ{E, que serão pÍestados nas condições estabelecidas no Termo Referência:

UND QTD
VR. UNIT

ESTIMADO

VR. TOTÂI

ESTIMADO

7

coNTRATAÇÁo oE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA

PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS TÉcNIcoS ESPECIALIZADoS

DE PROCESSAMENTO OE OADOS RELATIVOS A
coNFEcçÂo E pRocEssAMENTo DE D|RF, RArs, E-

SOCIAL, DCTF E ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

RECURSOS HUMANoS JUNTo A CÂMAFÁ MUNIcIPAL DE
cARtRÊ-cE

MÊs 11 Rs 3.300,00

SEGUNDA - vrGÊNcrA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura e encerramento em 31 de dezembro
do corrente ano prorrogável por períodos sucessivos, nos termos da Lei 74.733/2L.

tÁ TERCEIRA _ VALOR

3.1. o vâlor total deste contrato é de RS 36.300,00 (TRINTA E SEls MIL E TREZENToS REAts), conforme demonstrado
na cláusula primeira deste contrato.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CONTRATO

ESTADO DO CEAú
cÂnalm uurrrrctPAt DE cARtRÉ

ITEM DEscRrçÃo Do sERvrço

Rs 36.300,00
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ESTADO DO CEAú

cÂulna uurrcrpat oe caRtnÉ

cúusuLA QUARTA - DoÍ ENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própriE. prevista no
orçamento da União, para o exercício corrente, na classificação abaixo:

5. Unidode(s): .ÁMARA MUNIC\PAL DE CARTRÉ

6. Dotoção Orçomentário: 07.01.01.031.0101.2.001

7. Elementos de Despeso: 3.3.90.39.00

8. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

cúusulA eurNTA - cRlTÉRros E pRAzos DE MEDrçÃo E PAGAMENTo

4.4. As etapas de execução estão divididas em mês, ou seja, a cada 30 dias de execução se tem a conclusão da etapa
Íespectiva.

4.5. O prazo para realização da liquidação correspondente será de 05 (cinco) dias úteis, após o procedimento de
fiscalização da avença pública.

4.6. O prazo para pagamento à CONTRATADA será realizado de acordo com a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, sendo realizado em até 30 (trinta) dias após a conclusão da fase de liquidação da
despesa.

c SULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PRE EM SÊNTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustâmento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Termo de Referência

CúUSULA sÉTIMA - GARANTIA DE ExEcU

7.1. A garantia de execução é a estabelecida no Termo de Referência

cúUsULA OITAVA _ REGIME DE ExE GESTÃO E FISCALI ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERV

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscãlização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência

CúUSULA NoNA - oB ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lml

LA DÉct DA sU 8CO

10.1. As condições de subcontratação são aquelas previstas no Termo de Referência

cúusuu oÉcrul PRTMETRA - sAN ADMINISTRÂTIVAs

DÉctMA SEGUNDA - Exn DO CONTRATO

1.2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses do art. 137 da Lei ns 14.133/21.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e
ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de extinção administrativa prevista no art. 139 da
Lei nP 14.133/21.
12.4. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
e) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ptoçd Elísio AguiaL s/n - Centrc - Coriré - Ceoflí.
C.N.P. l: 35.(N9.:145/(nO7-74 - CCC: 06.920.$3-9

Fone/Fox:(88)3 6-1269
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

1L-1. As sanções relacionadas à execução do contrãto são aquelas previstas no Termo de Referência.
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f) lndenizações e multas

cúusut"A DÉcrMA TERcErpÁ - vEDAçÕEs E pERMtssôEs

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONÍRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - ALTE

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei np 14.133/21-
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei ns 14.133/21.
14.3. A CONTRATANTE é obrigada a manifestar-se no prazo 10 (dez) dias úteis, sobre pedidos de restãbelecimento de
reequilíbrio econômico-financeiro, bem como Repactuação de preços, podendo tal prazo ser prorrogado
motivadamente a critério da administração, conforme dispõe o Art.92, lnciso Vl da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021.

LA IMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

*-, 15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133/21 e
demais normas e princípios gerais dos contratos.
cúusuLA DÉctMA sExrA - DA DrspENse or lrcrrnçÂo
16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação constante no preâmbulo deste
contrato, e feita com base no lnciso ll, do Art. 75, da Lei na !4.133/21.
cúusuu oÉcrua sÉnMA - DA PU

assinatura no site oficial do município, bem como a u b lica o de seu extrato na im rensa oficial

18.1. É eleito o Foro da Cidade de Cariré, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato.

19.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contrêtantes.
19.2. O presente Termo de Contrâto se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da Contratada.
19.3. Qualquer divergência entre este contrato e o Termo de Referência, prevalecerão as constantes no Termo de Referência.

cARrRÉ/cE, 06 DE FEVERETRo DE 2023

.\Trlaeer rner- qrt, ?§- HM/A4-\ uRilNÁ sburAÊu,AR
ORDENADOR(AXA) DE DESPESAS

CONTRATANTE EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

xco NSUL RIA EM TECNOLOGIA DA

E CONTROLES LTDAIN

1ê CPF: nSQ.tl! 67?

VC^ o cPF: §§o .qR{ c\Â.{ -

LA IMA OITAVA - DO FORO

cúusuLA DÉctMA NoNA - DAs FINAIS

,. Qr.^lr., dos 5t)

Proça Elísio Aguiot, s/n - Centrc - Coriré - Ceara.
C.N.P. t: 35.A9.:t45/üD7-74 - CGC: 06.920.403-9

Fone/Fox: (88) 3U6-7269
E -mai I : co mara muni ci pold e ca ri re @ g mo i l. co m

17.1. O presente contrato será devidamente publicado em sua íntegra no prazo de até 10 (dez) dias após sua

\


